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Estado de Mato Grosso 

LEI NO 2 759 • DE 9 DE SETEr,rIlRO DE 1 967. 

Concede aumento e valoriza ~ 
drões de vencimentos do pecsoal da 
Secretaria do Tribunal de Justiça 
do Estado. 

FAÇO saber que a Assembléia Le6iolativa do 
Estado decreta e eu oanciono a seguinte lei: 

Artif,'o 1" - Os p3.drões de vencilJentos do pes 
DoaI do quadro da Secr .. ~tQ.ri[l elo Tribunal de Justiça do Esta 

do t fic''.lll fixadoo, a partir de lQ de aaõsto do corrente c:~e!. 

cíCio, de acôrdo com fi seeuinte tabela: 
PJ - 8 ............ NCrS 130,00 
PJ - 9 .................... " 150,00 
PJ - la .................... " 180,00 
PJ - 11 ................... " 200,00 
PJ 12 .................... " 250,00 
PJ - 13 ................... " 280,00 
PJ - 14 .................. " 300,00 
PJ - 15 .................... " 330,00 
PJ 16 .................. " 380,00 
PJ - 17 ................... " 655,00 
PJ - 19 .................. " 982,22 

Artizo 22 - Ao!:. extranumerários mensalistas 

fica. concedido um aumento de 25~~ (vinte e cinco por cento) 

sôbre o Que percebe0 a qualquer titulo. 
Artigo 39 - Fica a Poder Executiva au·toriz~ 

do Co 3uplementur, se nece::":Q~lriot a dote.ção pr6:pri:! do orç~ 

cento p:!ra atender às despesas decorT'entes desta lei. 

krtieo 42 - Enta lei entrará em vi~or n~ da 



• 

• 

ta de sue publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 9 de setembro 
de 1 967, 116Q da Independência e 79º da República. 


